
Processo: 65536/2015

Senhor Conselheiro Relator,

Tratam os autos de  recurso ordinário interposto pelos senhores Paulo 

Ricardo Brustolin da Silva – Secretário de Fazenda e Fernando Carlos Fernandez Dias 

– Secretário Adjunto de Administração Fazendária,  em face da Decisão proferida 

pelo Acórdão nº 3.467/2015 de 06/10/2015.

Após análise, a equipe técnica concluiu pelo provimento total do recurso 

ordinário nos termos do pedido dos recorrentes, para se assim entender o relator, 

reformar a decisão constante no Acórdão.

 

Secretaria de Controle Externo da 4ª Relatoria em 01 de fevereiro de 

2016.

Edenir Pereira Silva de Figueiredo
Supervisora de Fiscalização e Auditoria

De acordo:

Valdir Cereali
Secretário  
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